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PORTARIA N. º 281, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 
Transfere o servidor Adilson Pedro Rodrigues, para 
prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do Ofício n.º 
021/2017, de 13 de dezembro de 2017, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; considerando que o 
referido ofício solicita a transferência do servidor Adilson 
Pedro Rodrigues, ocupante do emprego de Motorista, 
para prestar serviços naquela Secretaria; considerando 
que é possível atender ao pedido de transferência 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sem comprometer o andamento dos serviços.  
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Transferir, o servidor Adilson 
Pedro Rodrigues, matricula n. º 935/0, ocupante do 
emprego de Motorista, para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
 
  Art. 2º A presente portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 15 de dezembro de 2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Sexta-Feira, 15 de Dezembro de 2017. Ano IV Edição nº 867 Pág. 2 / 9 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº. 1/2017 
 

ESPÉCIE: Termo de Colaboração que celebram entre si o 
Município de Ribeirão Claro, CNPJ/MF: 75.449.579/0001-
73, Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF 
09.268.008/0001-08 e a Associação Norte Paranaense de 
Combate ao Câncer, CNPJ/MF: 04.169.712/0001-90. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por 
finalidade a transferência de recursos financeiros do 
Município, conforme descrito no Plano de Trabalho da 
Entidade, para a prestação de serviços na área da saúde 
para atendimento médico hospitalar de consultas médicas 
especializadas e exames complementares especializados 
eletivos de média e alta complexidade com o atendimento 
de ambulatório e clínica cirúrgica, excedentes ao ofertado 
pelo gestor SUS. 
FUNDAMENTAÇÃO: Ata da Reunião da Comissão de 
Seleção para Processamento e Julgamento Público, 
instituída pela Portaria nº 243/2017, publicada à folha 4, 
da Edição 2056, de 30 de novembro de 2017, do Jornal 
Pérola do Norte, bem como Aviso de Decisão e 
Homologação do Chamamento Público nº 2/2017 da 
Secretaria Municipal de Saúde, publicado à folha 3, da 
Edição nº 863, de 9 de dezembro de 2017 do Diário 
Oficial do Município. 
DESPESA: Os recursos decorrentes do presente Termo 
no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil 
reais) correrão a conta de recursos alocados no 
orçamento municipal, na classificação orçamentária 
1001.10.301.0015.2.071.3.3.50.43.99.99. 
VIGÊNCIA: O presente Termo vigerá pelo período 
compreendido entre 1/1/2018 a 31/12/2018, para a 
execução do objeto expresso no Plano de Trabalho, e 
prazo de vigência até 28/2/2019. 
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2017. 

SIGNATÁRIOS: MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito 
Municipal de Ribeirão Claro, CPF/MF nº 169.796.569-53, 
ANTONIO CARLOS DE CAMPOS, Secretário Municipal 

de Saúde, CPF/MF nº 021.111.138-40 e UMBERTO 
TOLARI, Presidente da Associação Norte Paranaense de 

Combate ao Câncer, CPF/MF nº 281.501.639-72. 
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PORTARIA nº 015/2017 

 
 
A VEREADORA 

ELIANA CORTEZ DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 19, XXIII, DO REGIMENTO 
INTERNO EM VIGÊNCIA E EM CONFORMIDADE COM 
A LEI MUNICIPAL Nº 389/2007 DE 11/12/2007, 

 
R  E  S  O  L  V  E : 

 
 
Art. 1º NOMEAR, 

a partir de 1º de janeiro de 2018, o servidor Sr. ERIK 
SUNAO TANAKA, ocupante estável do emprego público 
efetivo de Técnico Contábil junto a esta Casa, portador da 
CPTS nº 41641 série 0049-PR, CPF 858.269.019-34 e 
inscrito no CRC/PR, sob nº 039073/O-4, para exercer 
junto a Câmara Municipal de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná a função de confiança de Coordenador Geral do 
Sistema de Controle Interno do Legislativo na forma com 
que determina a Resolução nº 003/07 de 11/12/2007. 

§ 1º O seu 
mandato terá vigência garantida até 31/12/2021 na forma 
do art. 2º, Parágrafo Único da Resolução nº 003/07, 
dispositivo que também norteará os casos de destituição. 

§ 2º Mantem-se o 
direito de evolução funcional do servidor, previsto no 
Capítulo III – Seção I, da Resolução nº 004/03 de 
16/12/2003, enquanto no exercício desta função de 
confiança, enquadrando-o no padrão de vencimento a que 
tiver direito.  

§ 3º Fica atribuído 
ao ocupante deste cargo, enquanto no seu efetivo 
exercício, a função de confiança FC-00 fixada pela Lei 
Municipal nº 391/2007.  

 
Art. 2º Esta 

Portaria passará a vigorar a partir de 1º (primeiro) de 
janeiro de 2018 (dois mil e dezessete), revogando-se 
todas e quaisquer disposições em contrário. 

 
Sala da 

Presidência, em 14 de dezembro de 2017. 
 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 
 

PORTARIA Nº 016/2017 
 
 
A PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI: 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Em cumprimento ao 
Termo de Ajustamento de Conduta assinado entre a 
Câmara Municipal de Ribeirão Claro e Ministério Público 
do Estado do Paraná, em data de 05 de agosto de 2016, 
NOMEAR o Gestor do Portal da Transparência e os 
servidores responsáveis pelo fornecimento de cada 
informação exigida no Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná: 

 
I – GESTOR DO PORTAL 

DA TRANSPARÊNCIA: Erik Sunao Tanaka – CPF/MF 
sob nº 858.269.019-34; 

 
II – GERAL (Secretaria): 

Michelle da Silva Santos Ziroldo – CPF/MF sob nº 
287.688.748-71; 

 
III – PESSOAL E 

ORÇAMENTO (Contabilidade): Aguinaldo Eliano da 
Silva – CPF/MF sob nº 737.294.699-91; 

 
IV – ADMINISTRAÇÃO 

(Licitações e Contratos): Evandro Cirelli Giroldo – 
CPF/MF sob nº 050.598.089-47; 

 
V – PATRIMÔNIO: Erik 

Sunao Tanaka – CPF/MF sob nº 858.269.019-34, Michelle 
da Silva Santos Ziroldo – CPF/MF sob nº 287.688.748-71 
e Sandra Cristina Pirola Cirelli – CPF/MF sob nº 
871.269.319-72. 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará 

em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2018. 
 
Sala da 

Presidência, em 14 de dezembro de 2017. 
 
 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO - PARANÁ 
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LEI Nº 1276/2017 
 

Súmula: Institui o Fundo Especial da Câmara Municipal de 
Ribeirão Claro, nos termos do art. 71 da Lei Federal 4.320/64 
de 17/03/1964 e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro – FECMRC, que 
tem por objetivo a realização de despesas de capital que não possam ser absorvidas pelos recursos da 
programação orçamentária anual. 
 

Art. 2º O Fundo Especial de que trata o artigo 1º desta Lei deverá assegurar recursos para 
construção de um plenário para sede da Câmara Municipal de Ribeirão Claro. 

Parágrafo único. Não serão admitidos, por conta do Fundo Especial da Câmara Municipal de 
Ribeirão Claro - FEC, pagamentos de gratificações e encargos com custeio de pessoal. 
 

Art. 3º Constituem recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro - FECMRC 
a economia das interferências financeiras recebidas do Poder Executivo, dos créditos adicionais que lhe venham 
a ser atribuídos para o custeio das despesas do exercício nos termos do contido na Constituição Federal. 

§ 1º Os eventuais valores referentes aos rendimentos de aplicações financeiras serão repassados 
ao Poder Executivo, antes do encerramento do corrente exercício na forma da lei. 

§ 2º O valor da economia de recursos utilizados na constituição do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Ribeirão Claro – FECMRC será considerado para efeito da verificação do limite de gastos 
estabelecidos para o Poder Legislativo conforme art. 29-A da Constituição Federal, apenas no exercício do 
repasse da interferência financeira. 

§ 3º Os recursos financeiros do Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro – FECMRC 
serão depositados e movimentados em conta corrente bancária específica em instituição financeira oficial, sendo 
controlados pelo código de fonte específico cujo dígito indicará o grupo de receitas 3, arrecadação do exercício 
anterior, da estrutura da tabela de fontes. 

§ 4º O fundo especial referido na presente lei não terá natureza executora e será contabilmente 
centralizado na unidade orçamentária da Câmara Municipal de Ribeirão Claro. 

§ 5º Os recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro – FECMRC somente 
poderão ser utilizados para a realização de despesas inerentes aos objetivos previstos no art. 2º desta Lei. 

 
Art. 4º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro – FECMRC terá vigência limitada 

ao cumprimento dos objetos de sua criação, devolvidos ao Poder Executivo, na ocasião, eventuais sobras de 
recursos, apuradas em balanço patrimonial. 
 

Art. 5º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro – FECMRC terá como 
representante legal e ordenador das despesas, o Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão Claro, que deverá 
assinar juntamente com o 1º secretário os atos atinentes. 
 

Art. 6º Para fins do § 1º, do art. 167 da Constituição Federal, os investimentos vinculados ao objeto 
do Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro - FECMRC cuja execução ultrapasse o exercício 
financeiro ficarão condicionados à compatibilização do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes. 
 

Art. 7º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro - FECMRC, terá vigência limitada 
a 5 (cinco) anos a partir de 15 de dezembro de 2017, devendo as obras previstas nesta lei serem iniciadas em 
até 2 (dois) anos e meio. 
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Art. 8º Aplicam-se ao Fundo Especial da Câmara Municipal de Ribeirão Claro - FECMRC a Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e 
a Lei Complementar Federal nº 101, de 5 de maio de 2000. 
 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 680/2017 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.214, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2016, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2017, Crédito Adicional Suplementar, o 

valor de R$ 272.131,94 (duzentos e setenta e dois mil, cento e trinta e um reais e noventa e quatro centavos) nas dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
7.000,00 

02.02-Controle Interno 
04.124.0001.2.004-Manutenção do Controle Interno  

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
2.000,00 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.010-Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60% 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
100.000,00 

12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:3103-5% Sobre Transferências Constitucionais-FUNDEB-Exercícios Anteriores 

 
 

27.000,00 

3.1.90.13.00-Obrigações Tributárias e Contributivas 
Fonte:3103-5% Sobre Transferências Constitucionais-FUNDEB-Exercícios Anteriores 

 
 

10.000,00 

12.361.0009.2.016-Transporte Escolar 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 3103-5% Sobre Transferências Constitucionais-FUNDEB-Exercícios Anteriores 

 
 

9.505,40 

12.366.0009.2.017-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 
DECRETO Nº 680/2017 
 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

12.365.0009.2.098-Manutenção das Creches Municipais 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:3103-5% Sobre Transferências Constitucionais-FUNDEB-Exercícios Anteriores 

 
 

10.000,00 

12.365.0009.2.023-Manutenção do Ensino Infantil – FUNDEB 60% 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
20.000,00 

04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.024-Manutenção do Departamento de Cultura 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Sexta-Feira, 15 de Dezembro de 2017. Ano IV Edição nº 867 Pág. 7 / 9 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
2.500,00 

 
06.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO 
06.01-Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
20.605.0012.2.031-Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
8.000,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:511-Taxas-Prestação de Serviços-Exercício Corrente 

 
14.000,00 

07.02-Transporte Rodoviário 
26.782.0013.2.056-Manutenção do Departamento Rodoviário 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
13.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.01-Secretaria de Finanças 
28.845.0014.0.006-Devolução de Saldo de Restante de Convênios 

3.3.30.93.00–Indenizações e Restituições 
Fonte:803-Convênio Emulsão Asfáltica-SEIL/DER-Exercício Corrente 

 
126,54 

09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 
 
DECRETO Nº 680/2017 
 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
7.000,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

 
11.000,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.075-Programa Saúde da Família 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

 
7.000,00 

3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

10.301.0015.2.077-Programa Agentes Comunitários de Saúde 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:495-Atenção Básica-Exercício Corrente 

 
2.000,00 
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3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
Fonte:495-Atenção Básica-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no § 

1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, 

no valor de R$ 176.505,40 (cento e setenta e seis mil, quinhentos e cinco reais e quarenta centavos), nas seguintes fontes de 
recursos: 

000-Recursos Ordinários (Livres) 120.000,00 

103-5% Sobre Transferências Constitucionais-FUNDEB 56.505,40 

 
II – o proveniente do excesso de arrecadação no valor de R$ 126,54 (cento e vinte e seis reais e cinqüenta e 

quatro centavos) verificado na fonte de recursos 803-Convênio Emulsão Asfáltica-SEIL/DER. 
 
III – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de 

R$ 95.500,00 (noventa e cinco mil e quinhentos reais), abaixo indicadas: 
 

 
DECRETO Nº 680/2017 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

02.02-Controle Interno 
04.124.0001.2.004-Manutenção do Controle Interno 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
5.000,00 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.024-Manutenção do Departamento de Cultura 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
2.500,00 

 
06.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO 
06.01-Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
20.605.0012.2.031-Manutenção da Secret. Munic. de Agric., Pecuária, Pesca e Abastecimento 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
8.000,00 

 
07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01–Obras Públicas e Urbanismo 
15.452.0013.2.053-Manutenção da Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.1.90.16.00–Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Fonte:511-Taxas-Prestação de Serviços-Exercício Corrente 

 
8.000,00 

3.3.90.39.00–Outros Serviçõs de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:511-Taxas-Prestação de Serviços-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

18.452.0013.2.058-Manutenção da Usina de Reciclagem 
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3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
13.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
DECRETO Nº 680/2017 
 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
13.000,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0021.2.076-Programa Saúde Bucal 
 

3.1.90.13.00– Obrigações Patronais 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

 
12.000,00 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

 
10.000,00 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:495-Atenção Básica-Exercício Corrente 

 
2.500,00 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:495-Atenção Básica-Exercício Corrente 

 
3.500,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.31.00–Premiações Culturais, Artísticas, Cient. Desport. e Outras 
Fonte:495-Atenção Básica-Exercício Corrente 

 
2.000,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2017. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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